
Câmara Municipal de
Carandaí

PODER LEGISLATIVO

Emenda à Lei Orgânica Nº 35, de 17 de abril de 2026

Estabelece  regras  para  o  Regime Próprio  de
Previdência Social do Município de Carandaí-MG
de acordo com a Emenda Constitucional nº 103,
de 2019.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 40, inciso
IV da Lei Orgânica Municipal  e do art. 51, inciso III do Regimento Interno, PROMULGA  a seguinte Emenda
à Lei Orgânica Municipal.

Art. 1º O artigo 90 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
Art. 90 O regime próprio de previdência social - RPPS dos servidores titulares de cargos efetivos
terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de
servidores ativos,  de aposentados e de pensionistas,  observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º Os servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município serão
aposentados com as idades mínimas previstas para os servidores vinculado ao Regime Próprio
de Previdência Social da União no inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.
 
§  2°  As regras para cálculo  de proventos de aposentadoria  e  da pensão por  morte serão
disciplinadas em lei do ente federativo.
...
§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em
regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-C e 5º do art. 40 da
Constituição Federal. 
...
§ 5º Os requisitos de idade serão reduzidos na forma da Lei, para o professor que comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.
 
§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte. 
...
 
§13 – Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre Do
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nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se
o regime geral de previdência social.
...
§16 Aplica-se ao regime próprio dos servidores municipais o teto máximo de benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da
Constituição Federal. 
 

Art. 2º Acrescenta à Lei Orgânica Municipal o art. 90-A com a seguinte redação:
 
Art. 90-A Por meio de lei, o Município poderá instituir contribuição extraordinária para custeio do
RPPS, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal, observado o disposto no
inciso X do § 22 do art. 40 da Constituição Federal e no § 8º do art. 9º da Emenda Constitucional
nº 103, de 2019.
 

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de vigência da lei municipal que cumprir o
disposto no inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

 
Art. 4º Ficam revogados: os incisos I, II e III do § 1º, os incisos I, II e III do § 4º, o § 5º; incisos I, II do §7º;
§§ 14, 15, 18, 19 do Art. 90 e as demais disposições em contrário. 
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LISTA DE ANEXOS E ATOS VINCULADOS

Documento(s) Tipo Visualizar

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Nº 42/2026 Ato Vinculado Visualizar
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Status: processo de assinatura FINALIZADO
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Chave de Verificação
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Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura Data
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